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Senhor Presidente: 

À vereadora que subscreve, ouvido o Plenário, 

INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito, para que providências sejam tomadas em relação 
aos brinquedos de madeira quebrados e sem manutenção da área de convivência 
localizada entre as Ruas José Edgar Rossi e José Gonçalves. 

(Justificativa: O local é utilizado para o lazer 
das crianças, porém o descaso com a manutenção tem oferecido risco aos 

frequentadores. Os moradores pedem que o problema seja solucionado prontamente.) 

Finalmente, que cópia da presente seja 
encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2017. 
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